
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 

Gabinete da Presidência 

  
ATO TRT5 Nº 0116/2012 

 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO VÂNIA 
JACIRA TANAJURA CHAVES, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  O artigo 3º, inciso III, do ATO Nº TRT5 0110/2009 passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
 

“Art. 3º .......................................................... 
 
.......................................................... 
 
III.  o acesso pela entrada localizada na Avenida Estados Unidos 
será restrito aos Magistrados e Servidores da Justiça do Trabalho da 
5ª Região, quando em serviço, no horário das 7h às 19h, mediante a 
apresentação da carteira funcional, pelos primeiros, e o uso 
obrigatório do crachá, pelos últimos;” 
 

Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Salvador, 12 de março de 2012. 
 
 
 
VÂNIA J. T. CHAVES  
Desembargadora Federal do Trabalho 
Presidente do TRT 5ª Região 

Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª Região em 
13.03.2012, página 1, com publicação prevista para o 1º dia útil 
subseqüente, nos termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 
033/2007.  
 

Departamento de Divulgação Jurídica – TRT5 


